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PROJETO DE 111 COMPLEMENTAR n9
064 /99 

N20 64 /9 9 

A CAMARA "MUNICIPAL DE'SARAND1, ESTADO DO PARANX 

4. 
EON 
NWT 

fr 1  1111
DECRETA 

Inclui rua no eixo comercial 

da Cidade e .reta  outras prOvi-

ancias. 

Art. 19 por força 'desta lei, inclada. no eixo de comer 
cio e servigos4, do anexo'.1, da Lei Complementar 03192, a Rua Anto-
nio Garrido Estevanelli. 

Art. 29 - Esta Lei entra ervvigorna data de'•sua publicagao. 
Art. 39 - - Revogam.se as• ,di:sposiTges em contrario. 
Sala das-SeSsges. da Clnara "Municipal, 06 de dezembro de 1999. 

Lei da Cando do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Camara 

Como Presidente 
dação designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

Projeto de Lei Complementar n° 064/99.
Antonio da Cunha, 

PARECER 

Redação 

Comissão de Justiça e Re-

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei 
Complementar n° 064/99, de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual Inclui Rua no eixo 
comercial da Cidade, RUA ANTONIA GARRIDO STEVANELLI, esta Comissão, nada tem a opor contra 
a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

: 
" 19 . 

la das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 14 dias do mês de 
fro do ano de 

4„;0411111b
*MOM°

'ofiMarfani da Silva, 
Mem 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei NW 

o Vereador 

João Alberto Cardoso, 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Fl 

Pres den e da Camara 

Orçamento 

Como Presidente da Comissão de F. nga e Orçamento 

Projeto de Lei Complementar n° 06402s

PARECER 
ao 

O Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 064/99, de Autoria do edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual 
Inclui Rua no eixo comercial da Cidade, RUA ANTONIA GARRIDO STEVANELLI, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer F AV OR AVE L, cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões 
Câmara Municipal, aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 1999. 

Adércio Mar 
Preside 

Permanentes da 

lie a doso, 
elator 


